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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 


EMENDA ADITIVA Nº _____  AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


[bookmark: _GoBack]Acrescenta ação “IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO AVANÇADO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO VITAL BRAZIL” no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS

	TÍTULO DA AÇÃO
	IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO AVANÇADO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO VITAL BRAZIL

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 NÚCLEO AVANÇADO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO VITAL BRAZIL

	TIPOLOGIA  
	 PROJETO
	FUNÇÃO  
	 EDUCAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	SUBFUNÇÃO  
	 EDUCAÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Equipamento construído
	Unidade
	1
	 R$ 900.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0136 - CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5542 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	53.51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 38.886.483,96

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 900.000,00




Sala das Sessões, 29 de maio de 2024


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador
	




JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do Programa “Implantação do Núcleo Avançado de Educação Infantil do Vital Brazil”, considerando-se a necessidade constatada pela verificação da demanda por vagas e proximidade, em atendimento à Comunidade do Vital Brazil, área que compreende um número significativo de crianças em situação de vulnerabilidade ou carência inerentes à medida que se espera atendida como prioridade, em conformidade com a Indicação Nº 2.663/2022. Tal remanejamento é crucial para a implantação do referido programa considerado seu relevante interesse público e, primordialmente, o cumprimento da legislação em vigor.
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